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Parecer Técnico Conclusivo nº 04/2015/CTIL/CNRH/MMA 

 
Assunto: Proposta de Resolução que prorroga o prazo da indicação da Associação 
Multissetorial de usuários de recursos hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari – 
ABHA, para desempenhar como Entidade Delegatária, até 31 de dezembro de 2016, 
funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba. 

 

1. Histórico 

 

1.1.  A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

(CNRH) recebeu, em 1
o
 de setembro de 2015, o Ofício nº 046/2015/DR encaminhando a 

Deliberação 58/2015 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, solicitando a 

prorrogação do prazo de indicação da Associação Multissetorial de usuários de recursos 

hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA para desempenhar, como 

Entidade Delegatária, até 31 de dezembro de 2016, funções de Agência de Água na Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba.  

1.2 Em 09 de setembro de 2015, a Secretaria Executiva do CNRH 

solicitou a Agência Nacional de Águas, por meio do Ofício nº 

09/2015/CNRH/SRHU/MMA, que se manifestasse quanto à viabilidade do pleito do CBH 

Paranaíba. 

1.3.  Em atendimento, a Agência elaborou a Nota Técnica nº 

9/2015/CINCS/SAS, de 27 de outubro de 2015, encaminhada por meio do Ofício nº 

11/2015/AG-PV-ANA, de 29 de outubro de 2015.  

1.4.  A matéria entrou em pauta na 136
a
 reunião da Câmara Técnica de 

Assuntos Legais e Institucionais, realizada nos dias 12 e 13 de novembro de 2015. 

 

2. Análise 
 

2.1. A Resolução CNRH nº 134, de 15 de dezembro de 2011, delegou 

competência à Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA, para desempenhar, como Entidade Delegatária, as 

funções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, até 31 de 

dezembro de 2013. Em 28 de junho de 2013, o CNRH por meio da Resolução nº 149, 

prorrogou esse prazo da delegação da ABHA, até 31 de dezembro de 2015.  

2.2.  Trata-se, portanto, da segunda solicitação de prorrogação de prazo, 

que foi objeto da Deliberação CBH-Paranaíba nº 58, de 1º de setembro de 2015, que 

aprovou a prorrogação do prazo, até 31 de dezembro de 2016, solicitando encaminhar ao 

CNRH para deliberação.  

2.3. De acordo com a Nota Técnica da ANA, a ABHA vem exercendo de 

modo satisfatório as suas funções de Secretaria Executiva do CBH Paranaíba, atendendo 

ao estabelecido no contrato de gestão.  No tocante a implementação da cobrança na bacia, 

o documento destaca que Grupo Técnico de Agência e Cobrança do CBH Paranaíba –

GTAC, concluiu a elaboração da proposta de mecanismos de cobrança e avançou nas 

discussões sobre preços unitários de cobrança. Portanto, há expectativa de que esse 

instrumento de gestão possa ser apreciado, após os trâmites previstos, pela Plenária do 

CBH Paranaíba.  
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2.4. A Agência considerou como viável o atendimento do pleito do CBH 

Paranaíba. Entendendo que a prorrogação pretendida visa, especialmente, assegurar o 

adequado funcionamento do CBH e suas instâncias na etapa final de aprovação da 

cobrança.  

2.5. Em 12 de novembro de 2015, a Deliberação n
o
 58/2015 do CBH 

Paranaíba, juntamente com a Nota Técnica da ANA e a proposta de resolução do CNRH 

que aprova a prorrogação do prazo de competência a ABHA foram objeto de pauta da 136ª 

Reunião da CTIL.  Nesta ocasião, os representantes do CBH Paranaíba fizeram a defesa da 

matéria, falando da importância de se prorrogar por mais um ano, conforme solicitado, 

uma vez que isto garantiria a continuidade das ações em curso na bacia.  

2.6. O representante da indústria questionou sobre a sustentabilidade 

econômica e financeira da delegatária. Segundo ele, faltavam informações mais 

estruturadas para embasar a tomada de decisão. O representante da ANA esclareceu que, 

em caráter de excepcionalidade, mediante autorização do CNRH, a Agência poderia aditar 

o Contrato de Gestão vigente pelo período solicitado pelo CBH Paranaíba, com a sobra de 

recursos já repassados no âmbito do contrato vigente, e eventual complementação com 

recursos provenientes da fonte 183. Informou que a ABHA vem atendendo, nos últimos 4 

anos, de modo satisfatório, as funções de secretaria executiva do CBH Paranaíba.   

2.7. Após considerações, foi realizada a leitura da proposta de resolução, 

em que houve a exclusão de uma palavra repetida. A matéria foi posta em votação, sendo 

aprovada, com a abstenção do segmento das indústrias. 
 

 

3. Conclusão 

 

 

3.1. Com a conclusão da análise legal e institucional, a proposta de 

resolução do CNRH que prorroga o prazo da indicação da Associação Multissetorial de 

usuários de recursos hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA, para 

desempenhar como Entidade Delegatária, até 31 de dezembro de 2016, funções de Agência 

de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, foi aprovada.  

3.2. Desta forma, a CTIL encaminha a matéria ao Plenário para 

apreciação dos conselheiros, nos termos da Lei 10.881/2004. 

 

    Este é o parecer. 

Em, 12 de novembro de 2015. 

 

 

 
JULIO THADEU SILVA KETTELHUT 

Presidente da CTIL 

 


